
DECRETO Nº  3.259,  DE 15 DE ABRIL DE 2008.

                                                                     ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO MONTANTE 
                                                                      DE  R$ 560.000,00  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
                                                                                     
      O Prefeito Municipal de Erechim,  Estado do Rio Grande do Sul,  no uso de atribuições 
e de conformidade com o disposto na  Lei  Municipal  nº 4.234, de 28 de novembro de 2007,

                                                    D E C R E T A :

Art.1º – São  abertos créditos no montante  de R$ 560.000,00  (Quinhentos e sessenta mil reais), em 
suplementação às dotações do orçamento vigente, a seguir especificadas:

            05-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
            0412900132.012-Arrecadação, Cadastro e Fiscalização:   
            3390.36.00.00.00-Outras Serviços de Terceiros-Pessoa Física ...........................R$      30.000,00
                                                                                                           

06-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01-UNIDADE DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  
2266100922.015-Apoio e Incentivo à Indústria:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo .............................................................R$       20.000,00

02-UNIDADE DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
2060600732.018-Patrulhas Agrícolas e Estradas Vicinais: 
3390.30.00.00.00-Material de Consumo..............................................................R$       25.000,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
01-UNIDADE DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER
1339200562.019-Atividades Artísticas, de Promoção do Município e
                             Cívico-Culturais:
3390.36.00.00.00-Outras Serviços de Terceiros-Pessoa Física ........ ...................R$        5.000,00

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01- UNIDADE DE ATENÇÃO PLENA À SAÚDE
1030100322.025-Ações e Serviços Públicos de Assistência Geral à Saúde: 
3390.30.00.00.00-Material de Consumo ...............................................................R$       6.000,00
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente .............. ................. .....R$       5.000,00

02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100322.035-Ações e Serviços Públicos de Saúde -PSF-União e Estado-FMS:
3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil ........................R$   100.000,00 
1030100322.036-Ações e Serviços Públicos de Saúde c/Apoio da União-FMS:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo ...............................................................R$     15.000,00
1030500322.037-Ações e Serviços Públicos de Vigilância em Saúde-FMS:
3190.04.00.00.00-Contratação por Tempo Determinado ......................................R$   100.000,00



3390.30.00.00.00-Material de Consumo ...............................................................R$     45.000,00
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .......................R$       15.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E HABITAÇÃO
01 – UNIDADE DE PROMOÇÃO HUMANA E  SOCIAL  
0824400302.043-Manutenção no Atendimento e Outras Ações da Política  
                            de Assistência Social:
3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física... ......................R$          5.000,00

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
1236100482.053-Manutenção ao Ensino Fundamental-FUNDEB:
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente ....................................R$       30.000,00
1236100482.056-Atendimento a Educação no Município com Apoio da 
                             União e do Estado:
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações..................................................................R$       50.000,00
1236100482.058-Auxílio à Instituições de Educação Complementar:
3350.43.00.00.00-Subvenções Sociais ................................................................R$       10.000,00
1236500492.063-Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil-MDE:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ........................R$      10.000,00

02-ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OSVALDO ENGEL
1236300452.066-Atendimento ao Ensino Artístico-Cultural:
3190.08.00.00.00-Outros Benefícios Assistenciais ..............................................R$      15.000,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
02 – UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
1545200672.068-Conservação, Ampliação e Melhoria dos Serviços Funerários:                   
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.........................R$        8.000,00
1751200652.070- Drenagens, Redes de Esgoto e Canalização de Riachos:
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações .................................. .............................. R$     62.000,00 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
1854100592.081-Poços artesianos, Qualidade de Abastecimento de Água::
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente ....................................R$         4.000,00
                                                                      T O T A L ......................................R$     560.000,00

Art. 2º – Os créditos autorizados no Artigo anterior, serão atendidos com os seguintes recursos:
a)  Superávit Financeiro apresentado em 31 de dezembro de 2007, na seguinte 
      conta específica:
   - Salário Educação-União...................................................................................R$      50.000,00
b)  Reduções das seguintes dotações orçamentárias:
06-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01-UNIDADE DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
2266100922.015-Apoio e Incentivo à Indústria:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ........................R$      30.000,00



02-UNIDADE DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
2060600732.017-Apoio e Incentivo à Agropecuária:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.........................R$      10.000,00
2060600732.018-Patrulhas Agrícolas e Estradas Vicinais: 
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações .................................................................R$         5.000,00
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
01-UNIDADE DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER
1339200562.020-Auxílio à Instituições Culturais do Município:
3350.41.00.00.00-Contribuições...........................................................................R$        5.000,00

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01-UNIDADE DE ATENÇÃO PLENA À SAÚDE 
1030100322.025-Ações e Serviços Públicos de Assistência Geral à Saúde:
3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil ......................R$    200 .000,00
3390.32.00.00.00-Material de Distribuição Gratuíta ..........................................R$       21.000,00
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações ........................................................ .......R$          5.000,00

02-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100322.036-Ações e Serviços Públicos de Saúde c/Apoio da União-FMS:
3390.32.00.00.00-Material de Distribuição Gratuíta ...........................................R$      60.000,00

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E HABITAÇÃO
01-UNIDADE DE PROMOÇÃO HUMANA E SOCIAL
0824300282.039-Abrigo e Proteção de Crianças e Adolescentes em Situação 
                             de Risco e Vulnerabilidade Social-CAVA:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........................ R$        5.000,00

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
1236100482.053-Atendimento ao Ensino Fundamental-FUNDEB:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo ..............................................................R$      30.000,00
1236100482.060-Transporte Escolar-Recursos Transferidos:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .........................R$     10.000,00
1236500492.063-Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil-MDE:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo .................................... .........................R$      10.000.00

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
01-GABINETE DO SECRETÁRIO E SERVIÇOS AUXILIARES 
0412200102.067-Administração, Planejamento, Controle, Projetos 
                             de Serviços e Obras em  Geral:
3390.18.00.00.00-Auxílio Financeiro a Estudantes ..............................................R$       8.000,00
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .........................R$     20.000,00

02-UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
1751200652.070-Drenagens, Redes de Esgoto e Canalização de Riachos:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ...................... R$       10.000,00 



2645100712.071-Conservação e Melhoria do Sistema Viário Urbano:
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente ...................................R$       10.000,00

03-UNIDADE DE APOIO
0412200092.072-Construções, Reformas e Reparos:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.........................R$      10.000,00
0412200102.073-Oficinas e Transportes:
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente ....................................R$       12.000,00

12– SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
01– SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
1854100592.081-Poços Artesianos, Qualidade e Abastecimento de Água:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica..........................R$       4.000,00

13-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
01-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
0412200102.083-Precatórios Judiciais não Trabalhistas e Despesas
                             de Exercícios Anteriores:
3390.91.00.00.00-Sentenças Judiciais ..................................................................R$      30.000,00
0412200102.091-Contribuição Financeira a Entidades do Município:
4450.41.00.00.00-Contribuições ...........................................................................R$     15.000,00
                                                                    T O T A L ......................................... R$  560 .000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, 15 de abril de 2008.

                                                                                                 ELOI JOÃO ZANELLA
                                                                                                      Prefeito Municipal
                                                                                                
     
                                                                                            LIBERA PIVOTO BRESOLIN
                                                                                           Secretária Municipal da Fazenda
                         Registre-se e Publique-se
                                   Data Supra
              
 
                            ELÍDIO SCARANTO
               Secretário Municipal de Administração 


